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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Aquisição de material de consumo(pedestal de banner), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e em seu Anexo I. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD 

1 

 
PEDESTAL BANNER, MATERIAL 

ESTRUTURA:ALUMÍNIO, ALTURA MÁXIMA:2,20 
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TRIPÉ 

BASE ARTICULADA E REGULAGEM ALTURA, 
HASTE TE 

 

372050 
 

UNIDADE 13 

 

1.2. O contrato será substituído por Autorização de Fornecimento. 

1.3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de Referência e a 

descrição do objeto constante no site Painel de Preços, prevalecerá, sempre, a descrição deste 

Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, insere a prerrogativa do recenseamento escolar anual; 

2.2. Considerando o Decreto nº 6.425, 04 de abril de 2007 que  institui os Censos Educacionais e a 

obrigatoriedade de preenchimento, por todos os estabelecimentos públicos e privados de educação 

básica e para todas as instituições de educação superior.  

2.3. Considerando o Decreto nº 6.425, 04 de abril de 2007 que declara que as autoridades do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com suas respectivas 

competências, são responsáveis pela exatidão e fidedignidade das informações prestadas para o 

censo escolar. 

2.4. O processo de modernização do CENSO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme as Portarias Nº 

264 de 26 de março de 2007 e Nº 316 de 04 de abril de 2007, publicadas no DOU de 27/03/07 e 

05/04/07 representa um salto significativo e qualificativo no conhecimento da realidade educacional 

e na qualidade da gestão da Educação Básica no Estado.  

2.5. Interessados em continuar compartilhando deste processo de modernização e para o bom 
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desempenho na execução das atividades relacionadas ao Censo Escolar, é necessário que as 

equipes envolvidas neste processo, tenham condições materiais, tanto no aspecto qualitativo quanto 

no quantitativo, e assim é imprescindível o fornecimento de materiais de consumo diversos. 

2.6. Dessa forma, a aquisição de material de consumo possui a finalidade de apoiar os trabalhos e 

atividades de rotina desenvolvidas pelas equipes envolvidas com o Censo Escolar. 

2.7. A aquisição do material pedestal de banner, justifica-se na necessidade de material visual e de 

suporte para divulgação de reuniões, treinamentos e eventos a serem realizados para/pelas 

equipes envolvidas com o Censo Escolar. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
3.1. SOLUÇÃO ESCOLHIDA: aquisição de material de consumo, por meio de dispensa de licitação, 

de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, art. 24, inciso II. 

3.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: os materiais são itens que atendem à continuidade 

operacional das atividades administrativas referentes ao censo escolar. A pesquisa dos preços foi 

pautada nos princípios da eficiência e economicidade, entre outros. 

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: aquisição de material de consumo, por meio 

de dispensa de licitação, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, art. 24, inciso II, objetivando a 

continuidade dos serviços administrativos e o bom desempenho na execução das atividades 

relacionadas ao Censo Escolar. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
4.1.  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, a serem 

contratados mediante dispensa de licitação, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, art. 24, 

inciso II, em sua forma eletrônica.  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Os materiais deverão ser demandados por meio de emissão de Autorização                        de Fornecimento, 

que deverá ser enviada por e-mail à CONTRATADA. 

5.1.1.  A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para dar o aceite na 

Autorização de Fornecimento a partir do recebimento do referido documento. 

5.1.2. A CONTRATADA deverá assinar a Autorização de Fornecimento digitalmente via Sistema 

E-docs, e enviar para o mesmo e-mail no qual foi enviado o 

documento(autorizacaodefornecimento@sedu.es.gov.br). 

5.1.3. O prazo de entrega dos bens será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do aceite da 

Autorização de Fornecimento, em remessa única, em acordo com as condições e prazos 

mailto:licitacao@sedu.es.gov.br


 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Av. César Hilal nº. 1.111 - Sala 01 - Térreo - Bairro Santa Lúcia - Vitória/ES - CEP 29.056-085 

 Tel. (27) 3636.7826 E-mail: licitacao@sedu.es.gov.br  
 

3  

propostos. 

5.2. Os bens serão recebidos, em remessa única, por meio de nota fiscal, não admitindo entrega 

parcial dos bens. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3(três) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da SEDU, localizado na Avenida César Hilal, 

1.111 - Bairro Santa Lúcia - Vitória - ES, ou outro endereço na Grande Vitória indicado pela SEDU, 

sendo agendado com antecedência de 03 (três) dias úteis, com a Subgerência de Almoxarifado 

da Secretaria de Estado do Espírito Santo, pelo e-mail: salmox@sedu.es.gov.br, com nota fiscal de 

venda para a SEDU contendo a descrição completa dos itens, com os quantitativos, valores 

unitários e totais. 

5.5. Os bens serão recebidos com nota fiscal, provisoriamente, com a assinatura de Termo de 

Recebimento Provisório pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

devidamente nomeado através de Portaria e publicado em diário oficial, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados do recebimento do produto no almoxarifado desta Secretaria, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.6. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade da 

proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das 

embalagens. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 

prejuízo        da aplicação das penalidades. 

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por meio de nota 

fiscal devidamente atestada pelo Coordenador Estadual do Censo Escolar, gestor(a) da aquisição, 

bem como um servidor do almoxarifado  e contado do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material. 

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

anexos; 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento; 

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no prazo de até 07 

(sete) dias úteis; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

comissão e ou servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 

garantia ou validade e número do Convênio; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 07(sete) dias úteis, a contar 

da notificação da CONTRATADA, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução das aquisições, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

7.1.6. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa,referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública 

concedente e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 43, da Portaria 

Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016. 

7.1.7. A CONTRATADA deverá informar prontamente à CONTRATANTE caso ocorra mudança de 

endereço, telefone e e-mail. 

7.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual. 

 
7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (art.71 da Lei 8.666/93). 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 
 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, de acordo com Portaria publicada no Diário Oficial do 

Estado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
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art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será realizado, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. Providenciar para que todas as certidões fiscais, tributárias e previdenciárias estejam 

regulares por ocasião da solicitação de pagamento.  

11.3.1. Caberá à CONTRATADA encaminhar os documentos abaixo, junto com a nota fiscal/fatura, 

para que o pagamento possa ser efetuado: 

11.3.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de 

Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou 

Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber; 

11.3.1.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

11.3.1.3. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 

195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de 
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Débito. 

11.3.1.4. Prova de situação regular perante a Justiça Trabalhista, por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.  

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para  pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

I = (TX) I =( 6 / 100 ) /365 I = 0,00016438 

                                                             TX = Percentual da taxa anual = 6% 
       
        
11.8. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/1964. 

 
11.9. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a 

partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela CONTRATANTE. 

 

12. DO REAJUSTE 
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo(IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

13.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado; 

13.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do contrato; 

13.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas neste Termo de Referência e na Lei 8.666/1993. 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre 

o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de 

Referência e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que 

o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda 

a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o  prazo da 

sanção aplicada com base na alínea “c”. 

13.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

13.2.2. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 

SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

13.2.3. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário de 

Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, por 

intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

13.2.4. Confirmada alguma das penalidades citadas, o órgão promotor do certame poderá proceder 

com o registro da ocorrência no Cadastro de Informação de Débitos (CADIN Estadual) com 

possibilidade de constituir o débito fiscal mediante inscrição em Dívida Ativa (SEFAZ Estadual) que 

poderá ser levado a protesto extrajudicial no Cartório competente. 

13.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 8.666/1993; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 
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f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo, quando couber. 

13.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

13.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela CONTRATADA; 

13.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

13.7. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos 

à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, 

será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco 

regulatório estadual anticorrupção. 

 
14. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
14.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidos no Art. 3º 

da Lei 8.666/93, o presente Termo de Referência observará também os seguintes critérios 

elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

14.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

14.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

14.1.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e, 

14.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-prolibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs).  
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15.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.277,90 (mil duzentos e setenta e sete reais e 

noventa centavos). 

 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1. As despesas correrão à conta do Projeto/Atividade Realização do Censo Escolar, avaliação 

de alunos, estudos e pesquisas na educação, Nº 12.362.0033.6089 – Fonte: 570 (INEP). 

16.1.1. Item 1 - Elemento: 3.3.90.30 e Subelemento: 99 

16.1.2. Valor Total: R$ 1.277,90 (mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa centavos). 

 

 
 

DÉBORA RESENDE MARANHÃO 

Coordenadora Estadual do Censo Escolar do Espírito Santo 

 
 

GEISA MARQUES DO NASCIMENTO 
Fiscal do Convênio do Censo Escolar 2023/2024 

 
 

LUCIENE DELLAQUA BERGAMIN 
Técnico do Convênio do Censo Escolar 

 
De acordo 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Educação do Estado do Espírito Santo  

 
 
 

mailto:licitacao@sedu.es.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 
 

  

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT UNID QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 

 
PEDESTAL BANNER, MATERIAL 
ESTRUTURA:ALUMÍNIO, ALTURA 

MÁXIMA:2,20 M, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:TRIPÉ BASE 
ARTICULADA E REGULAGEM 

ALTURA, HASTE TE 
 

 
 

372050 

 

UNIDADE 13 98,30 1.277,90 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O ITEM: 

R$ 1.277,90 (um mil duzentos e setenta e sete reais e noventa centavos) 

 

OBSERVAÇÕES: 
 
1. Os documentos que dão suporte à pesquisa são Relatórios do Painel de Preços do Portal de 
Compras do Governo Federal, no endereço https://paineldeprecos.planejamento.gov.br. 

 

2. A metodologia adotada para obtenção dos valores estimados foi a média. 
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